
 

 

  

MUNICÍPIO DE RONDON DO PARÁ 
PODER EXECUTIVO 

  

________________________________________________________________________ 

Rua: Gonçalves Dias, 400 – Centro - Rondon do Pará-PA 

 

PORTARIA Nº 2091/2022 
DE 22 DE DEZEMBRO DE 2022. 

 
 

DISPÕE SOBRE SUSPENSÃO DE 
PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR 
EM FACE DE SERVIDOR QUE MENCIONA E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.   

 
  

ADRIANA ANDRADE OLIVEIRA, Prefeita do Município de Rondon do Pará, no uso 
das atribuições que lhe confere o Artigo 73, inciso VII, da Lei Orgânica Municipal. 

 
CONSIDERANDO as razões reportadas no Ofício nº 004/2022-CSA, encaminhado 

pela Comissão de Processo Administrativo Disciplinar; 
 
 
R E S O L V E :  
 
 
Art. 1º. Sobrestar o Processo nº 1177/2022-SEMAD para apuração sumária de 

possíveis irregularidades alusivo à paciente Tatiara Santos da Silva, ocorrido entre os dias 25 e 
26 de setembro de 2022, nas dependências do Hospital Municipal de Rondon do Pará, devendo 
apurar a conduta de servidores municipais, bem como as circunstâncias do fato ocorrido, 
designada pela Portaria nº 1815/2022, de 07 de novembro de 2022, instituída por ato da Prefeita 
Municipal, no período de 20 de dezembro de 2022 a 09 de janeiro de 2023. 

 
Art. 2º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a partir de 20 de dezembro de 2022. 
 
Publique-se e cumpra-se.      
   
Gabinete da Prefeita, em 22 de dezembro de 2022. 

 
 

 
ADRIANA ANDRADE OLIVEIRA 

Prefeita Municipal 
 
 
 


